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Paciente e operadora de saúde devem arcar com custos de cirurgia realizada por hospital (TJES)

O hospital decidiu realizar o procedimento cirúrgico de urgência diante do quadro de
saúde da paciente

Um hospital, que atendeu em uma de suas unidades de pronto socorro uma mulher com dores no
peito, a qual necessitou ser operada com urgência, ingressou com uma ação na justiça contra a
paciente e a operadora de saúde, a fim de receber os valores despendidos na cirurgia procedida.

Segundo os autos, o hospital teria feito um cateterismo, identificando, assim, uma lesão no tronco
da artéria coronária da paciente, sendo preciso proceder com uma ponte de safena, o que fez com
que a parte requerente solicitasse órtese, prótese e materiais especiais à operadora.

Entretanto, diante da demora em receber uma autorização e do quadro delicado da paciente, que
estava sob risco de morte, o hospital decidiu realizar o procedimento cirúrgico, o qual, após sua
concretização, a operadora negou a cobertura, argumentando não haver contratação de órtese e
prótese para o plano da mulher.

O juiz da 1ª Vara Cível de São Mateus entendeu a necessidade de proceder com a cirurgia de
urgência, visto que havia risco de morte súbita. Além disso, o magistrado observou que a
operadora não pode limitar os procedimentos, pois o plano cobre tratamento para doença cardíaca.

Por fim, considerando que em outra situação regular a paciente não precisaria desembolsar
nenhuma quantia, o juiz condenou, neste caso, a senhora e a operadora a restituírem o valor de RS
154.479,51, despendido na cirurgia, sob a observação de que a operadora deve ressarcir o
eventual pagamento realizado pela paciente.
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